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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor Eustaquio Vinicius 

Ribeiro de Castro pelo destaque que vem alcançado como Reitor da Universidade Federal do Espírito 

Santo, desde 2024, sendo motivo de orgulho e reconhecimento ao trabalho sério, ético e 

comprometido com o fortalecimento da educação superior e com a valorização da comunidade 

acadêmica. 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 17 de outubro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

UNIÃO BRASIL 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

         Para este Vereador é motivo de elevada satisfação propor ao Poder Legislativo a presente 

Moção de Congratulação com o Senhor Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro pelo destaque alcançado 

como Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo no período de 2024-2028, sendo motivo de 

orgulho e reconhecimento ao trabalho sério, ético e comprometido com o fortalecimento da educação 

superior e com a valorização da comunidade acadêmica. 

 

         Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro, natural de Unaí-MG, pai de três filhos, aluno do 

Colégio Nossa Senhora do Carmo, fez Licenciatura em Química pela Universidade Federal de 

Uberlândia (1985),  Mestre em Química pela UFMG, Doutor em Química  pela Universidade de São 

Paulo (USP), Pós Doutor em Química pela UFMG, Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo 

(Ufes) para o período 2024-2028,  Professor Titular da Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes), 

onde atua como docente e pesquisador desde 1992, orientando estudantes nos níveis de graduação, 

mestrado, doutorado e pós doutorado . 

 

         Foi Pró-Reitor de Administração da Ufes (2014-2016), Diretor do Centro de Ciências 

Exatas (CCE) da Ufes (2016-2021). É pesquisador Nível 1 do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ). Participou da criação do Programa de Pós-

Graduação em Química da Ufes e foi o idealizador do LabPetro (Laboratório de Estudos de Petróleo) 

onde coordena vários projetos em parceria com vários organismos públicos e privados, dentre eles a 

Petrobras. Coordenou o maior projeto da área ambiental no país, relacionado ao desastre de Mariana, 

que conta com a participação de 40 universidades brasileiras.   

 

         Publicou mais de 160 artigos em revistas internacionais em várias áreas da Química, 

incluindo as áreas de Quântica, Ambiental, Química do Petróleo e cafés especiais, dentre outros.   

 

                     Pela razão exposta, sempre com a finalidade de alcançar o bem para a população que 

espera o Requerente contar com compreensão dos nobres pares, para a aprovação desta proposição. 

 

Unaí, 17 de outubro de 2025; 81º da Instalação do Município. 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA -
VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES, CPF: 535.63*.**6-*3 em 17/10/2025
13:26:56, Cód. Autenticidade da Assinatura: 1380.3726.1564.6524.1258, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 528.4A1 - Tipo de Documento: SUBSTITUTIVO. 
 

Elaborado por PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA, CPF: 535.63*.**6-*3 , em 17/10/2025 - 13:26:56

Código de Autenticidade deste Documento: 13H2.4W26.1566.R01K.8518 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

H
2.

4W
26

.1
56

6.
R

01
K

.8
51

8 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
4 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

52
8.

4A
1 

- 
17

/1
0/

20
25

 -
 1

3:
26

:5
6 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:5
35

.6
3*

.*
*6

-*
3 


	Assinatura do Documento
	Informações do Documento

